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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
...........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

...........................................................................................................................................................

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta
Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização
de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da
receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos
incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57

e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º (VETADO)
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do
art. 22 desta Lei.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não

se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula
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vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que,

relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte
de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que
modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da
comercialização da produção.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são
substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural contratado
pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela contribuição dos
respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei.

* Artigo, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR

* Redação do Título deste Capítulo alterada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992.

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à
contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos,
respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à
Seguridade Social, é de:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para

financiamento das prestações por acidente do trabalho.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também,

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal

ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização
rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza,
descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem,
fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação,
moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
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§ 4º ( Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008)
§ 5º (VETADO)
* § 5º vetado pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 9º (VETADO)
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da

comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º deste artigo, a receita
proveniente:

I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou
meação de parte do imóvel rural;

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do
art. 12 desta Lei;

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados
no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio
imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem
como taxa de visitação e serviços especiais;

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido
trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei.
* Parágrafo 10 acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008.
§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele

realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à
incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.

* Parágrafo 11 acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008.

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de
produtores rurais, formado pela união de proutores rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles
poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços,
exclusivamente,aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e
documentos.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor,

seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a parceria,
arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de cada
um dos produtores rurais.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem

hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
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§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão
responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º (VETADO)
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, de
24 de julho de 1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os arts. 12, 25 - com a redação dada pelas Leis nºs 8.540, de 22 de dezembro
de 1992 e 8.861, de 25 de março de 1994 -, e os arts. 28, 68 e 93 todos da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12 .................................................................................................................
§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a
renovação anual, nos termos do Regulamento desta lei, que será exigida:
I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de sua
inscrição como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991;
II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua inscrição,
comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e
habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
.............................................................................................................................."
"Art.25 ...................................................................................................................
§ 7º A falta da entrega da declaração de que trata o parágrafo anterior, ou a
inexatidão das informações prestadas, importará na suspensão da qualidade de
segurado no período compreendido entre a data fixada para a entrega da
declaração e a entrega efetiva da mesma ou da retificação das informações
impugnadas.
§ 8º A entrega da declaração nos termos do parágrafo 6º deste artigo por parte
do segurado especial é condição indispensável para a renovação automática da
sua inscrição."
................................................................................................................................
"Art. 28 ..................................................................................................................
§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-
contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em
regulamento.
.............................................................................................................................."
"Art. 68 O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica
obrigado a comunicar, ao INSS, até o dia 10 de cada mês, o registro dos óbitos
ocorridos no mês imediatamente anterior, devendo da relação constar a filiação,
a data e o local de nascimento da pessoa falecida.
§ 1º No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do
Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS no
prazo estipulado no caput deste artigo.
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§ 2º A falta da comunicação na época própria, bem como o envio de
informações inexatas sujeitará o titular da Serventia à multa de dez mil Ufir."
................................................................................................................................
"Art. 93 O recurso contra a decisão do INSS que aplicar multa por infração a
dispositivo da legislação previdenciária só terá seguimento se o interessado o
instruir com a prova do depósito da multa atualizada monetariamente, a partir
da data da lavratura.
.............................................................................................................................."

Art. 2º Os arts. 25, 29, 82, 106 - com a redação da Lei nº 8.861, de 25 de março de
1994 - 109 e 113, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 25 ..................................................................................................................
II. - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e
aposentadoria especial: 180 contribuições mensais."
................................................................................................................................
"Art. 29 ..................................................................................................................
§ 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do
segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de
utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o
décimo terceiro salário (gratificação natalina).
...............................................................................................................................
"Art. 82 No caso do inciso I do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento
único de valor correspondente à soma das importâncias relativas às
contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de
remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia
primeiro."
................................................................................................................................
."Art. 106 Para comprovação do exercício de atividade rural, a partir da
vigência desta Lei, será obrigatória a apresentação da Carteira de Identificação
e Contribuição (CIC) referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991.
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a
período anterior à vigência da Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, far-se-á
alternativamente através de:
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada
pelo Ministério Público ou por outras autoridades constituídas definidas pelo
CNPS;
IV - declaração do Ministério Público;
V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de
economia familiar;
VI - identificação específica emitida pela Previdência Social;
VII - bloco de notas do produtor rural;
VIII - outros meios definidos pelo CNPS."
................................................................................................................................
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."Art. 109 O benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso de
ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será
pago a procurador, cujo mandato não terá prazo superior a doze meses, podendo
ser renovado."
.............................................................................................................................."
"Art. 113. ...............................................................................................................
Parágrafo único. Na hipótese da falta de movimentação a débito em conta
corrente utilizada para pagamento de benefícios, por prazo superior a sessenta
dias, os valores dos benefícios remanescentes serão creditados em conta
especial, à ordem do INSS, com a identificação de sua origem."

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213,
ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 7º O § 3º do art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 25. ..........................................................................................................................
§ 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto no § 3º do art. 25 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de
1992."

Art. 8º O art. 3º da Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:

"Parágrafo único. O benefício de que trata esta Lei é de natureza indenizatória, não
prejudicando eventuais benefícios de natureza previdenciária, e não poderá ser reduzido em razão
de eventual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade para o trabalho,
ocorridas após a sua concessão."
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


